
 
 
 
 

 

 

 
INDICAÇÃO Nº 012/2025 
AUTORIA DO VEREADOR MATEUS MARTINS 
 

 
INDICA A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DA 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO POVOADO SÃO 
VICENTE, NO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO – MA. 

 

O Vereador Mateus do São Vicente, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, indica à Senhora Prefeita Municipal Aldenira Silva, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, a realização de serviços de construção de 

uma creche no Povoado São Vicente, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender à necessidade de 

ampliação da oferta de educação infantil no Povoado São Vicente, 

proporcionando um espaço adequado, seguro e estruturado para o atendimento 

de crianças na primeira infância. 

Atualmente, a comunidade enfrenta dificuldades quanto ao acesso a 

unidades de educação infantil, o que impacta diretamente as famílias, 

especialmente os pais que necessitam trabalhar e não dispõem de um local 

apropriado para deixar seus filhos em segurança durante o dia. 

A construção de uma creche no povoado permitirá o atendimento 

adequado às crianças, contribuindo para o desenvolvimento educacional, social 

e cognitivo desde os primeiros anos de vida, além de proporcionar maior 

tranquilidade às famílias da comunidade. 

 

Além disso, a iniciativa representa um importante investimento em 

educação e inclusão social, fortalecendo a base educacional do município e 

promovendo igualdade de oportunidades para as crianças da zona rural. 

 



 
 
 
 

 

 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis, com a 

maior brevidade possível, para que seja realizada a construção de uma creche 

no Povoado São Vicente, atendendo a uma demanda legítima e de grande 

interesse público. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarapé do Meio – MA, 17 março de 
2026. 
 

 

 

______________________________________ 

Ver. Mateus Martins 
MATEUS MARTINS XAVIER 

VICE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
 


